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III - avaliar, anualmente, as propostas de lotação das Ins-
tituições Federais de Ensino, conforme inciso I do § 1o do art. 24
desta Lei; e

IV - examinar os casos omissos referentes ao Plano de Car-
reira, encaminhando-os à apreciação dos órgãos competentes.

§ 1o A Comissão Nacional de Supervisão será composta,
paritariamente, por representantes do Ministério da Educação, dos
dirigentes das IFES e das entidades representativas da categoria.

§ 2o A forma de designação, a duração do mandato e os
critérios e procedimentos de trabalho da Comissão Nacional de Su-
pervisão serão estabelecidos em regulamento.

§ 3o Cada Instituição Federal de Ensino deverá ter uma
Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação composta por servidores in-
tegrantes do Plano de Carreira, com a finalidade de acompanhar,
orientar, fiscalizar e avaliar a sua implementação no âmbito da res-
pectiva Instituição Federal de Ensino e propor à Comissão Nacional
de Supervisão as alterações necessárias para seu aprimoramento.

Art. 23. Aplicam-se os efeitos desta Lei:

I - aos servidores aposentados, aos pensionistas, exceto no
que se refere ao estabelecido no art. 10 desta Lei;

II - aos titulares de empregos técnico-administrativos e técnico-ma-
rítimos integrantes dos quadros das Instituições Federais de Ensino vincu-
ladas ao Ministério da Educação, em relação às diretrizes de gestão dos car-
gos e de capacitação e aos efeitos financeiros da inclusão e desenvolvimento
na Matriz Hierárquica e da percepção do Incentivo à Qualificação, vedada a
alteração de regime jurídico em decorrência do disposto nesta Lei.

Art. 24. O plano de desenvolvimento institucional de cada
Instituição Federal de Ensino contemplará plano de desenvolvimento
dos integrantes do Plano de Carreira, observados os princípios e
diretrizes do art. 3o desta Lei.

§ 1o O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de
Carreira deverá conter:

I - dimensionamento das necessidades institucionais, com
definição de modelos de alocação de vagas que contemplem a di-
versidade da instituição;

II - Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento; e

III - Programa de Avaliação de Desempenho.

§ 2o O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de
Carreira será elaborado com base em diretrizes nacionais estabe-
lecidas em regulamento, no prazo de 100 (cem) dias, a contar da
publicação desta Lei.

§ 3o A partir da publicação do regulamento de que trata o §
2o deste artigo, as Instituições Federais de Ensino disporão dos se-
guintes prazos:

I - 90 (noventa) dias para a formulação do plano de de-
senvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira;

II - 180 (cento e oitenta) dias para formulação do programa
de capacitação e aperfeiçoamento; e

III - 360 (trezentos e sessenta) dias para o início da execução
do programa de avaliação de desempenho e o dimensionamento das
necessidades institucionais com a definição dos modelos de alocação
de vagas.

§ 4o Na contagem do interstício necessário à Progressão por Mérito Pro-
fissional, será aproveitado o tempo computado entre a data em que tiver ocorrido a
última progressão processada segundo os critérios vigentes até a data da publicação
desta Lei e aplicáveis ao Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e
Empregos e a data em que tiver sido feita a implantação do programa de avaliação
de desempenho, previsto neste artigo, em cada Instituição Federal de Ensino.

Art. 25. O Ministério da Educação, no prazo de 12 (doze)
meses a contar da publicação desta Lei, promoverá avaliação e exame
da política relativa a contratos de prestação de serviços e à criação e
extinção de cargos no âmbito do Sistema Federal de Ensino.

Art. 26. O Plano de Carreira, bem como seus efeitos fi-
nanceiros, será implantado gradualmente, na seguinte conformidade:

I - incorporação das gratificações de que trata o § 2o do art.
15 desta Lei, enquadramento por tempo de serviço público federal e
posicionamento dos servidores no 1o (primeiro) nível de capacitação
na nova tabela constante no Anexo I desta Lei, com início em 1o de
março de 2005;

II - implantação de nova tabela de vencimentos constante no
Anexo I-B desta Lei, em 1o de janeiro de 2006; e

III - implantação do Incentivo à Qualificação e a efetivação
do enquadramento por nível de capacitação, a partir da publicação do
regulamento de que trata o art. 11 e o § 4o do art. 15 desta Lei.

Parágrafo único. A edição do regulamento referido no inciso
III do caput deste artigo fica condicionada ao cumprimento do disposto
nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Nelson Machado
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ANEXO I-A - ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO

ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO COM PADRÕES DE VENCIMENTO PARA

MARÇO/2005

Piso = R$ 701,98 3,00%

Níveis A B C D E
Classes de

Capacitação
Va l o r I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV

Piso
AI

P01 R$ 701,98 1

P02 R$ 723,04 2 1
P03 R$ 744,73 3 2 1
P04 R$ 767,07 4 3 2 1
P05 R$ 790,08 5 4 3 2

Piso
BI

P06 R$ 813,79 6 5 4 3 1

P07 R$ 838,20 7 6 5 4 2 1
P08 R$ 863,35 8 7 6 5 3 2 1
P09 R$ 889,25 9 8 7 6 4 3 2 1
P10 R$ 915,92 10 9 8 7 5 4 3 2

Piso
CI

P 11 R$ 943,40 11 10 9 8 6 5 4 3 1

P12 R$ 971,70 12 11 10 9 7 6 5 4 2 1
P13 R$ 1.000,86 13 12 11 10 8 7 6 5 3 2 1
P14 R$ 1.030,88 14 13 12 11 9 8 7 6 4 3 2 1
P15 R$ 1.061,81 15 14 13 12 10 9 8 7 5 4 3 2

Te t o
AI

P16 R$ 1.093,66 16 15 14 13 11 10 9 8 6 5 4 3 1

P17 R$ 1.126,47 16 15 14 12 11 10 9 7 6 5 4 2 1
P18 R$ 1.160,27 16 15 13 12 11 10 8 7 6 5 3 2 1
P19 R$ 1.195,07 16 14 13 12 11 9 8 7 6 4 3 2 1
P20 R$ 1.230,93 15 14 13 12 10 9 8 7 5 4 3 2

Te t o
BI

P21 R$ 1.267,85 16 15 14 13 11 10 9 8 6 5 4 3 1

P22 R$ 1.305,88 16 15 14 12 11 10 9 7 6 5 4 2 1
P23 R$ 1.345,07 16 15 13 12 11 10 8 7 6 5 3 2 1
P24 R$ 1.385,42 16 14 13 12 11 9 8 7 6 4 3 2 1
P25 R$ 1.426,98 15 14 13 12 10 9 8 7 5 4 3 2

Te t o
CI

P26 R$ 1.469,79 16 15 14 13 11 10 9 8 6 5 4 3

P27 R$ 1.513,88 16 15 14 12 11 10 9 7 6 5 4
P28 R$ 1.559,30 16 15 13 12 11 10 8 7 6 5
P29 R$ 1.606,08 16 14 13 12 11 9 8 7 6
P30 R$ 1.654,26 15 14 13 12 10 9 8 7

Te t o
DI

P31 R$ 1.703,89 16 15 14 13 11 10 9 8

P32 R$ 1.755,01 16 15 14 12 11 10 9
P33 R$ 1.807,66 16 15 13 12 11 10
P34 R$ 1.861,89 16 14 13 12 11 
P35 R$ 1.917,74 15 14 13 12

Te t o
EI

P36 R$ 1.975,28 16 15 14 13

P37 R$ 2.034,53 16 15 14
P38 R$ 2.095,57 16 15
P39 R$ 2.158,44 16

ANEXO I-B - ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO
ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO COM PADRÕES DE VENCIMENTO PARA JANEIRO/2006

Piso = R$ 701,98 3,60%

Níveis A B C D E
Classes de

Capacitação
Va l o r I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV

Piso
AI

P01 R$ 701,98 1

P02 R$ 727, 25 2 1
P03 R$ 753, 43 3 2 1
P04 R$ 780,56 4 3 2 1
P05 R$ 808,66 5 4 3 2

Piso
BI

P06 R$ 837,77 6 5 4 3 1

P07 R$ 867,93 7 6 5 4 2 1
P08 R$ 899,17 8 7 6 5 3 2 1
P09 R$ 931,54 9 8 7 6 4 3 2 1
P10 R$ 965,08 10 9 8 7 5 4 3 2

Piso
CI

P 11 R$ 999,82 11 10 9 8 6 5 4 3 1

P12 R$ 1.035,81 12 11 10 9 7 6 5 4 2 1
P13 R$ 1.073,10 13 12 11 10 8 7 6 5 3 2 1
P14 R$ 1 . 111 , 7 4 14 13 12 11 9 8 7 6 4 3 2 1
P15 R$ 1.151,76 15 14 13 12 10 9 8 7 5 4 3 2

Te t o
AI

P16 R$ 1.193,22 16 15 14 13 11 10 9 8 6 5 4 3 1

P17 R$ 1.236,18 16 15 14 12 11 10 9 7 6 5 4 2 1
P18 R$ 1.280,68 16 15 13 12 11 10 8 7 6 5 3 2 1
P19 R$ 1.326,78 16 14 13 12 11 9 8 7 6 4 3 2 1
P20 R$ 1.374,55 15 14 13 12 10 9 8 7 5 4 3 2

Te t o
BI

P21 R$ 1.424,03 16 15 14 13 11 10 9 8 6 5 4 3 1

P22 R$ 1.475,30 16 15 14 12 11 10 9 7 6 5 4 2 1
P23 R$ 1.528,41 16 15 13 12 11 10 8 7 6 5 3 2 1
P24 R$ 1.583,43 16 14 13 12 11 9 8 7 6 4 3 2 1
P25 R$ 1.640,43 15 14 13 12 10 9 8 7 5 4 3 2

Te t o
CI

P26 R$ 1.699,49 16 15 14 13 11 10 9 8 6 5 4 3

P27 R$ 1.760,67 16 15 14 12 11 10 9 7 6 5 4
P28 R$ 1.824.06 16 15 13 12 11 10 8 7 6 5
P29 R$ 1.889,72 16 14 13 12 11 9 8 7 6
P30 R$ 1.957,75 15 14 13 12 10 9 8 7

Te t o
DI

P31 R$ 2.028.23 16 15 14 13 11 10 9 8

P32 R$ 2.101,25 16 15 14 12 11 10 9
P33 R$ 2.176,89 16 15 13 12 11 10
P34 R$ 2.255,26 16 14 13 12 11 
P35 R$ 2.336,45 15 14 13 12

Te t o
EI

P36 R$ 2.420,56 16 15 14 13

P37 R$ 2.507,70 16 15 14
P38 R$ 2.597,98 16 15
P39 R$ 2.691,51 16
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ANEXO II
DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS POR NÍVEL E REQUISITOS

PARA INGRESSO

CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO
NÍVEL DENOMINAÇÃO DO REQUISITOS PARA INGRESSO

CARGO ESCOLARIDADE OUTROS
A Assistente de Estúdio Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Alfaiate Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Carpintaria Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Dobrador Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Encanador Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Estofador Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Forjador de

Metais
Fundamental Incompleto

A Auxiliar de Fundição de
Metais

Fundamental Incompleto

A Auxiliar de Infra-estru-
tura

Fundamental Incompleto

e Manutenção/área
A Auxiliar de Limpeza Alfabetizado
A Auxiliar de Marcenaria Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Oficina de Fundamental Incompleto

Instrumentos Musicais
A Auxiliar de Padeiro Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Sapateiro Alfabetizado
A Auxiliar de Serralheria Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Soldador Fundamental Incompleto
A Auxiliar Operacional Alfabetizado
A Auxiliar Rural Fundamental Incompleto
A Carvoejador Fundamental Incompleto
A Chaveiro Fundamental Incompleto
A Lavadeiro Alfabetizado
A Oleiro Fundamental Incompleto
A Operador de Máquinas

de
Alfabetizado

Lavandeira
A Pescador Profissional Fundamental Incompleto
A Servente de Limpeza Alfabetizado
A Servente de Obras Alfabetizado
A Taifeiro Fluvial Fundamental Incompleto
A Taifeiro Marítimo Fundamental Incompleto
A Ve s t i a r i s t a Fundamental Incompleto
B Açougueiro Fundamental Incompleto Experiência de 6

meses
B Ajustador Mecânico Fundamental Incompleto Experiência de 12

meses
ou profissionalizan-
te

B Apontador Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Armador Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Armazenista Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Arrais Fundamental Completo +
Habilitação

B Assistente de Câmera Fundamental Completo Experiência de 6
meses

B Assistente de Monta-
gem

Fundamental Completo Experiência de 6
meses

B Assistente de Som Fundamental Completo Experiência de 6
meses

B Atendente de Fundamental Completo
Consultório/área

B Atendente de Enferma-
gem

Fundamental Completo

B Auxiliar de Agropecuá-
ria

Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Auxiliar de Anatomia e Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

Necropsia
B Auxiliar de Artes Gráfi-

cas
Fundamental Incompleto Experiência de 12

meses
B Auxiliar de Cenografia Fundamental Completo Experiência 6 me-

ses
B Auxiliar de Cozinha Alfabetizado
B Auxiliar de Curtume e Fundamental Incompleto Experiência de 12

meses
Ta n a n t e s 

B Auxiliar de Eletricista Fundamental Incompleto Experiência de 6
meses

B Auxiliar de Farmácia Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Auxiliar de Figurino Fundamental Completo Experiência 6 me-
ses

B Auxiliar de Industriali-
zação e

Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

Conservação de Alimen-
tos

B Auxiliar de Laboratório Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Auxiliar de Mecânica Fundamental Incompleto Experiência de 6
meses

B Auxiliar de Meteorolo-
gia

Fundamental Completo Experiência de 6
meses

B Auxiliar de Microfilma-
gem

Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Auxiliar de Nutrição e
Dietética

Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Auxiliar de Processa-
mento de

Fundamental Completo

Dados
B Barbeiro Fundamental Incompleto Experiência de 12

meses
B Barqueiro Fundamental Incompleto Experiência de 12

meses
B Bombeiro Hidráulico Fundamental Incompleto Experiência de 12

meses
ou profissionalizan-
te

B Carpinteiro Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses
ou profissionalizan-
te

B Compositor Gráfico Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Conservador de Pescado Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Contramestre Flu-
vial/Marítimo

Fundamental Completo

B Copeiro Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Costureiro Fundamental Completo
B Desenhista Copista Fundamental Incompleto Experiência de 12

meses
B Eletricista de Embarca-

ção
Fundamental Completo Experiência de 6

meses
B Estofador Fundamental Incompleto Experiência de 12

meses
B Garçon Fundamental Incompleto Experiência de 12

meses

C Impositor Fundamental Completo Experiência 6 me-
ses

B Jardineiro Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses
ou profissionalizan-
te

B Lancheiro Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Marceneiro Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses
ou profissionalizan-
te

B Marinheiro Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Marinheiro Fluvial Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

Massagista Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Mestre de Rede Fundamental Incompleto
B Montador/Soldador Fundamental Incompleto Experiência de 12

meses
ou profissionalizan-
te

B Motociclista Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Operador de Tele-im-
pressora

Fundamental Completo Experiência 6 me-
ses

B Padeiro Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses
ou profissionalizan-
te

B Pedreiro Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses
ou profissionalizan-
te

B Pintor de Construção Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

Cênica e Painéis ou profissionalizan-
te

B Pintor/área Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses
ou profissionalizan-
te

B Sapateiro Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Seleiro Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Tr a t o r i s t a Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

B Vi d r a c e i r o Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

C Aderecista Médio completo Experiência 24 me-
ses

C Administrador de Edifí-
cios

Médio completo

C Afinador de Instrumen-
tos

Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

Musicais
C Almoxarife Médio completo Experiência 6 me-

ses
C Ascensorista Médio completo Experiência 12 me-

ses

C Assistente de Alunos Médio completo Experiência 6 me-
ses

C Auxiliar de Creche Fundamental Completo Experiência de 12
meses

C Assistente de Laborató-
rio

Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

C Assistente de Tecnolo-
gia da

Médio completo Experiência 6 me-
ses

Informação
C Auxiliar de Biblioteca Fundamental Completo Experiência 12 me-

ses
C Auxiliar de Enferma-

gem
Médio completo +

Profissionalizante
(COREN)

C Auxiliar de Saúde Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

C Auxiliar de Topografia Fundamental Completo Experiência 6 me-
ses

C Auxiliar de Veterinária
e

Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

Zootecnia
C Auxiliar em Administra-

ção
Fundamental Completo Experiência de 12

meses
C Auxiliar em Assuntos Médio completo Experiência 6 me-

ses
Educacionais

C Brigadista de incêndio Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

C Camareiro de Espetácu-
lo

Médio completo Experiência 06 me-
ses

C Cenotécnico Médio completo Experiência 06 me-
ses

C Condutor/Motorista Fundamental Completo +
Fluvial especialização +

habilitação fluvial
C Contínuo Fundamental Completo Experiência 12 me-

ses
C Contra-Mestre/Ofício Fundamental Completo Experiência 12 me-

ses
C Contra-regra Médio completo Experiência 06 me-

ses
C Costureiro de Médio completo Experiência 06 me-

ses
Espetáculo/Cenário

C Cozinheiro Fundamental Incompleto Experiência 12 me-
ses

até a 4a série
C Cozinheiro de Embarca-

ções
Fundamental Incompleto Experiência de 18

meses
C Cozinheiro Fundamental Completo
C Datilógrafo de Textos

Gráficos
Médio completo Experiência 06 me-

ses
C Detonador Fundamental Completo Experiência 06 me-

ses
C Discotecário Fundamental Completo Experiência 12 me-

ses
C Eletricista Fundamental Completo Experiência 12 me-

ses
C Eletricista de Espetácu-

lo
Médio completo Experiência 06 me-

ses
C Encadernador Fundamental Incompleto Experiência de 12

meses
meses ou
profissionalizante

C Encanador/Bombeiro Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

C Fotógrafo Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

C Fotogravador Fundamental Completo Experiência de 12
meses

C Mecânico de Montagem
e

Fundamental Completo Experiência 12 meses

Manutenção ou profissionalizan-
te

C Guarda Florestal Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses
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C Hialotécnico Fundamental Completo Experiência 06 me-
ses

C Impressor Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

C Linotipista Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

C Locutor Médio completo Experiência 06 me-
ses

C Mecânico de Montagem
e

Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

Manutenção ou profissionalizan-
te

C Maquinista de Artes Médio completo Experiência 06 me-
ses

Cênicas

C Mateiro Fundamental Incompleto Experiência de 18
meses

C Mecânico Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

C Mestre de Embarcações
de

Fundamental Incompleto

Pequeno Porte
C Motorista Fundamental Completo Experiência 06 me-

ses
C Operador de Caldeira Fundamental Completo Experiência 12 me-

ses
ou profissionalizan-
te

C Operador de Central Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

Hidroelétrica
C Operador de Destilaria Fundamental Completo Experiência 12 me-

ses
C Operador de Estação de Fundamental Completo Experiência 12 me-

ses
Tratamento D'água e Es-
goto

C Operador de Luz Médio completo Experiência 06 me-
ses

C Operador de Máquinas
de

Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

Construção Civil
C Operador de Máquina

de
Fundamental Completo Experiência 12 me-

ses
Fotocompositora

C Operador de Máquinas
de

Fundamental Incompleto Experiência de 12
meses

Te r r a p l a n a g e m 
C Operador de Máquina Médio completo Experiência 12 me-

ses
Copiadora

C Operador de Máquinas Fundamental Completo
+

Agrícolas curso profissionali-
zante

C Operador de Rádio- Médio completo Experiência 24 me-
ses

Te l e c o m u n i c a ç õ e s 
C Mecânico de Montagem

e
Fundamental Completo Experiência 12 me-

ses
Manutenção ou profissionalizan-

te
C Porteiro Médio completo
C Programador de Rádio

e
Médio completo Experiência 24 me-

ses
Te l e v i s ã o 

C Recepcionista Médio completo
C Revisor de Provas Fundamental Completo Experiência 12 me-

ses
Ti p o g r á f i c a s ou profissionalizan-

te
C Salva-vidas Fundamental Incompleto Experiência de 18

meses

C Seringueiro Fundamental Incompleto Experiência de 18
meses

C Sonoplasta Médio completo Experiência 06 me-
ses

C Te l e f o n i s t a Fundamental Completo Experiência de 12
meses

C Ti p ó g r a f o Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

C Torneiro Mecânico Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

C Vi d r e i r o Fundamental Completo Experiência 12 me-
ses

D Assistente de Direção e Médio completo Experiência 12 me-
ses

Produção

D Assistente em Adminis-
tração

Médio Profissionali-
zante

Experiência 12 me-
ses

ou Médio completo +
experiência

D Confeccionador de Médio completo Experiência 12 me-
ses

Instrumentos Musicais
D Desenhista de Artes

Gráficas
Médio Profissionali-
zante
ou Médio completo +
conhecimento de pro-
gramas
de editoração eletrôni-
co
e desenho

D Desenhista Projetista Médio Profissionali-
zante

Experiência 06 me-
ses

ou Médio completo +
experiência

D Diagramador Médio Profissionali-
zante 
ou Médio completo +
curso
de editoração eletrôni-
ca

D Editor de Imagem Médio Profissionali-
zante 

Experiência 12 meses

ou Médio completo +
experiência

D Instrumentador Cirúrgi-
co

Médio completo Experiência 06 me-
ses

D Mestre de Edificações e Médio completo Experiência 24 me-
ses

Infra-estrutura
D Montador Cinematográ-

fico
Médio completo + Experiência 12 me-

ses

D Operador de Câmera de Médio Profissionali-
zante 

Experiência 06 me-
ses

Cinema e TV ou Médio completo +
experiência

D Recreacionista Médio completo Experiência 24 me-
ses

D Revisor de Texto Brail-
le

Médio completo + Experiência 24 me-
ses

D Ta x i d e r m i s t a Médio completo Experiência 12 meses
D Técnico de Médio completo +

Aerofotogrametria habilitação
D Técnico de Médio Profissionali-

zante 
Laboratório/área ou Médio completo +

curso
Técnico

D Técnico de Tecnologia
da

Médio Profissionali-
zante 

Informação ou Médio completo +
curso
técnico em eletrônica
com
ênfase em sistemas
computacionais

D Técnico em Agrimensu-
ra

Médio Profissionali-
zante 
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Agropecuá-
ria

Médio Profissionali-
zante 
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Alimentos
e

Médio Profissionali-
zante 

Laticínios ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnicos em Anatomia
e

Médio Profissionali-
zante 

Experiência 12 meses

Necropsia ou Médio completo +
experiência

D Técnico em Arquivo Médio Profissionali-
zante 
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Artes Gráfi-
cas 

Médio Profissionali-
zante 
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Audiovisual Médio Profissionali-
zante 

Experiência 12 meses

ou Médio completo +
experiência

D Técnico em Cartografia Médio Profissionali-
zante 
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Médio Profissionali-
zante 

Cinematografia ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Contabilida-
de

Médio Profissionali-
zante 
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Curtume e Médio Profissionali-
zante 

Ta n a g e m ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Economia Médio Profissionali-
zante 

Doméstica ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Edificações Médio Profissionali-
zante 
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Educação Médio Profissionali-
zante 

Física ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Médio Profissionali-
zante 

Eletroeletrônica ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Médio Profissionali-
zante 

Eletromecânica ou Médio completo +
curso
Técnico

<!ID493382-4>

D Técnico em Eletrotécni-
ca

Médio Profissionali-
zante
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Enferma-
gem

Médio Profissionali-
zante
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Enferma-
gem

Médio Profissionali-
zante

do Trabalho ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Enologia Médio Profissionali-
zante
ou Médio completo +
curso
Técnico

Técnico em Equipamen-
tos

Médio Profissionali-
zante

Experiência 12 me-
ses

D Médico-Odontológico ou Médio completo +
experiência
Médio Profissionali-
zante

D Técnico em Estrada ou Médio completo +
curso
Técnico
Médio Profissionali-
zante

D Técnico em Farmácia ou Médio completo +
curso
Técnico
Médio Profissionali-
zante

D Técnico em Geologia ou Médio completo +
curso
Técnico
Médio Profissionali-
zante

Experiência 12 me-
ses

D Técnico em Herbário ou Médio completo +
experiência
Médio Profissionali-
zante
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D Técnico em Hidrologia ou Médio completo +
curso
Técnico
Médio Profissionali-
zante

D Técnico em Higiene
Dental

ou Médio completo +
curso
Técnico
Médio Profissionali-
zante

D Técnico em Instrumenta-
ção

ou Médio completo +
curso
Técnico
Médio Profissionali-
zante

D Técnico em Mecânica ou Médio completo +
curso
Técnico
Médio Profissionali-
zante

D Técnico em Metalurgia ou Médio completo +
curso
Técnico
Médio Profissionali-
zante

D Técnico em Meteorolo-
gia

ou Médio completo +
curso
Técnico

Médio Profissionali-
zante

Experiência 12 me-
ses

D Técnico em Microfilma-
gem

ou Médio completo +

experiência
Médio Profissionali-
zante

D Técnico em Mineração ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Móveis e Médio Profissionali-
zante

Esquadrias ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Música Médio Profissionali-
zante
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Nutrição e Médio Profissionali-
zante

Dietética ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Ortóptica Médio Profissionali-
zante
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Ótica Médio Profissionali-
zante

Experiência 12 me-
ses

ou Médio completo +
experiência

D Técnico em Prótese Médio Profissionali-
zante

Dentária ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Química Médio Profissionali-
zante
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Radiologia Médio Profissionali-
zante
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Reabilita-
ção

Médio Profissionali-
zante

ou Fisioterapia ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Refrigera-
ção

Médio Profissionali-
zante
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Restauração Médio Profissionali-
zante

Experiência 12 me-
ses

ou Médio completo +
experiência

D Técnico em Saneamento Médio Profissionali-
zante
ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Segurança
do

Médio Profissionali-
zante

Tr a b a l h o ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Som Médio Profissionali-
zante

Experiência 12 me-
ses

ou Médio completo +
experiência

D Técnico em Médio Profissionali-
zante

Te l e c o m u n i c a ç õ e s ou Médio completo +
curso
Técnico

D Técnico em Telefonia Médio Profissional
ou

Experiência 12 me-
ses

Médio completo +
experiência

D Tradutor e Intérprete de Médio completo +
Linguagem de Sinais proficiência em LI-

BRAS

D Transcritor de Sistema Médio completo Experiência 24 me-
ses

Braille

D Vi g i l a n t e Fundamental Comple-
to e

Experiência 12 me-
ses

curso de formação

D Visitador Sanitário Médio Profissionali-
zante
ou Médio completo +
curso
Técnico

E Administrador Curso Superior em
Administração

E Analista de Tecnologia
da

Curso Superior na
área

Informação
E Antropólogo Curso Superior em

antropologia

E Arqueólogo Curso Superior em
arqueologia

E Arquiteto e Urbanista Curso Superior em
Arquitetura e Urbanis-
mo

E Arquivista Curso Superior em
Arquivologia

E Assistente Social Curso Superior em
Serviço Social

E Assistente Técnico em Lei Específica: Ensi-
no

Embarcações Médio Completo,
conhecimento
especializado em arte
naval
e máquinas

E Astrônomo Curso Superior em
Astronomia
Curso Superior em

E Auditor economia ou direito
ou
ciências contábeis
Curso Superior em

E Bibliotecário-Documen-
talista

Biblioteconomia ou

Ciências da Informa-
ção

E Biólogo Curso Superior em
Ciências Biológicas

E Biomédico Curso Superior em
Biomedicina

E Cenógrafo Curso Superior na
área
Lei Específica: Ensi-
no

E Comandante de Lancha Médio Completo,
especialização na
área e
Carta de Patrão de
Pesca
Lei Específica: Ensi-
no

E Comandante de Navio Médio Completo,
especialização na
área e
Carta de Patrão de Al-
to Mar

E Contador Curso Superior em
Ciências Contábeis
Curso Superior em
Artes

E Coreógrafo Cênicas, Teatro ou
Educação Física
Curso Superior em
Artes

E Decorador Plásticas ou Arquite-
tura e
Urbanismo

E Desenhista Industrial Curso Superior em
Desenho Industrial

E Diretor de Artes Cêni-
cas

Curso Superior em
Artes
Cênicas

E Diretor de Fotografia Curso Superior em
Comunicação Social
Curso Superior em

E Diretor de Iluminação Comunicação Social
ou
Artes Cênicas

E Diretor de Imagem Curso Superior em
Comunicação Social
Curso Superior em

E Diretor de Produção Comunicação Social,
Artes
Plásticas e Artes Cê-
nicas +
habilitação

E Diretor de Programa Curso Superior em
Comunicação Social

E Diretor de Som Curso Superior em
Comunicação Social

E Economista Curso Superior em
Economia

E Economista Doméstico Curso Superior em
Economia Doméstica
Curso Superior em

E Editor de Publicações Comunicação Social,
Jornalismo ou Letras
Curso Superior em

E Enfermeiro do Trabalho Enfermagem com
Especialização em
Enfermagem do Tra-
balho

E Enfermeiro/área Curso Superior em
Enfermagem

Engenheiro de Seguran-
ça

Curso Superior em

E do Trabalho Engenharia com
Especialização em
Segurança do Traba-
lho

E Engenheiro/área Curso Superior na
área
Curso Superior em

E Estatístico Ciências Estatísticas
ou
Atuariais

E Farmacêutico/habilitação Curso Superior na
área
Curso Superior em
Artes

E Figurinista Cênicas + habilitação
em
Indumentária

E Filósofo Curso Superior em
Filosofia

E Físico Curso Superior na
área

E Fisioterapeuta Curso Superior em
Fisioterapia
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E Fonoaudiólogo Curso Superior em
Fonoaudiologia

E Geógrafo Curso Superior em
Geografia

E Geólogo Curso Superior em
Geologia

E Historiador Curso Superior em
História

Imediato Lei Específica: Mé-
dio

E Completo, Especiali-
zação
na Área ou Carta de
Patrão
de Pesca

Jornalista Curso Superior em
E Jornalismo ou

Comunicação Social
com
Habilitação em Jorna-
lismo

E Matemático Curso Superior em
Matemática

E Médico Veterinário Curso Superior em
Medicina Veterinária

E Médico/área Curso Superior em
Medicina
Lei Específica: Mé-
dio

E Mestre Fluvial Completo e Especiali-
zação
e Carta de Mestre
Fluvial

Mestre Regional Lei Específica: Mé-
dio

E Completo e Especiali-
zação
e Carta de Mestre Re-
gional

E Meteorologista Curso Superior na
área

E Museólogo Curso Superior em
Museologia

E Músico Curso Superior em
Música

E Musicoterapeuta Curso Superior em
Musicoterapia

E Nutricionista/habilitação Curso Superior em
Nutrição

Oceanólogo Curso Superior em
Oceanlogia ou Ocea-
nografia

E Odontólogo Curso Superior em
Odontologia

E Ortoptista Curso Superior em
Ortóptica

E Pedagogo/área Curso Superior em
Pedagogia
Lei Específica:

E Primeiro Condutor Fundamental Comple-
to +
Curso de Especializa-
ção

E Produtor Cultural Curso Superior em
Comunicação Social
Curso Superior em
Comunicação Visual
ou
Comunicação Social
com

E Programador Visual Habilitação em Publi-
cidade
ou Desenho Industrial
com
habilitação em
Programação Visual

E Psicólogo/área Curso Superior em
Psicologia
Curso Superior em

E Publicitário Comunicação Social
com
Habilitação em Publi-
cidade
e Propaganda

E Químico Curso Superior na
área

Redator Curso Superior em

E Comunicação Social
ou
Jornalismo ou Letras
Curso Superior em
Música

E Regente + Especialização em
Regência
Curso Superior em

E Relações Públicas Comunicação Social
com
Habilitação em Rela-
ções
Públicas

E Restaurador/área Curso Superior na
Área
Curso Superior em

E Revisor de Texto Comunicação Social
ou
Letras
Curso Superior em
Comunicação Social
com

E Roteirista Habilitação em Jorna-
lismo
ou Cinema ou Publi-
cidade
e Propaganda ou Le-
tras

E Sanitarista Curso Superior com
Especialização na
Área
Curso Superior em
Letras

E Secretário Executivo ou Secretário Executi-
vo
Bilíngüe

E Sociólogo Curso Superior em
Sociologia

E Técnico Desportivo Curso Superior em
Educação Física

E Técnico em Assuntos Curso Superior em
Educacionais Pedagogia ou Licen-

ciaturas
E Tecnólogo em Curso Superior em

Cooperativismo Administração ou
Gestão
de Cooperativas

E Te c n ó l o g o / f o r m a ç ã o Curso Superior na
área

E Te ó l o g o Curso Superior em
Te o l o g i a 

E Terapeuta Ocupacional Curso Superior em
Te r a p i a 
Ocupacional

E Tradutor Intérprete Curso Superior em
Letras

E Zootecnista Curso Superior em
Zootecnia

ANEXO III
TABELA PARA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO

PROFISSIONAL

Nível Nível de Capacita-
ção

Carga horária de Capacitação

I Exigência mínima do Cargo
A II 20 horas

III 40 horas
IV 60 horas
I Exigência mínima do Cargo
II 40 horas

B III 60 horas
IV 90 horas
I Exigência mínima do Cargo

C II 60 horas
III 90 horas
IV 120 horas
I Exigência mínima do Cargo

D II 90 horas
III 120 horas
IV 150 horas
I Exigência mínima do Cargo

E II 120 horas
III 150 horas
IV Aperfeiçoamento, inferior a 360 horas

ANEXO IV
TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO

Percentuais de incentivo
Nível de Nível de escolaridade

formal
capacitação superior ao previsto pa-

ra o
Área de Área de

exercício do cargo (*) conhecimento
com

conhecimento com

correlação direta correlação indireta
Ensino fundamental
completo

Até 10 % -

Ensino médio completo Até 15% -
A Ensino médio profissio-

nalizante
ou ensino médio com
curso

Até 20 % Até 10 %

técnico completo ou tí-
tulo de
educação formal de
maior grau
Ensino médio completo Até 10 % -
Ensino médio profissio-
nalizante

B ou ensino médio com
curso

Até 15 % Até 10 %

técnico completo
Curso de graduação
completo

Até 20% Até 15 %

Ensino médio com cur-
so técnico

Até 10 % 5 %

completo
C Curso de graduação

completo
Até 15 % Até 10 %

Especialização, superior
ou igual

Até 20 % Até 15 %

a 360h
Curso de graduação
completo

Até 10 % 5 %

Especialização, superior
ou igual

Até 15 % Até 10 %

D a 360h
Mestrado ou título de
educação

Até 20 % Até 15 %

formal de maior grau
Especialização, superior
ou igual

Até 10 % 5 %

E a 360h
Mestrado Até 15 % Até 10 %
Doutorado Até 20 % Até 15 %

(*) Curso reconhecido pelo Ministério da Educação

ANEXO V
TABELA DE CONVERSÃO TEMPO DE SERVIÇO

PÚBLICO FEDERAL

Tempo de Serviço Público Padrão de vencimento de cada
Federal / anos Nível de Classificação e Nível de

Capacitação
Até 1 ano e 11 meses 1

2 2
3 2
4 3
5 3
6 4
7 4
8 5
9 5
10 6
11 6
12 7
13 7
14 8
15 8
16 9
17 9
18 10
19 10
20 11 
21 11 
22 12
23 12
24 13
25 13
26 14
27 14
28 15
29 15

30 ou mais 16
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ANEXO VI
TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO
Nome: C a rg o : 
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Venho, nos termos da Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, observando o disposto em seu art.
18, optar por integrar o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos em Educação na forma
estabelecida pela Lei em referência.

_______________________________, _________/_________/_________
Local e data
__________________________________________
Assinatura
Recebido em:___________/_________/_________.
__________________________________________________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal -
SIPEC

ANEXO VII
TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS ATUAIS PARA A NOVA SITUAÇÃO

SITUAÇÃO PUCRCE SITUAÇÃO NOVA
NÍVEL DE

CLASSIFICAÇÃO
SUBGRUPO DENOMINAÇÃO DO CARGO NÍVEL DENOMINAÇÃO DO CARGO

APOIO 1 Auxiliar de Cozinha B Auxiliar de Cozinha
APOIO 1 Auxiliar de limpeza A Auxiliar de Limpeza
APOIO 1 Auxiliar de Sapateiro A Auxiliar de Sapateiro
APOIO 1 Auxiliar Operacional A Auxiliar Operacional
APOIO 1 Auxiliar Rural A Auxiliar Rural
APOIO 1 Lavadeiro A Lavadeiro
APOIO 1 Operador de Máquinas de La-

vanderia
A Operador de Máquinas de La-

vanderia
APOIO 1 Servente de Limpeza A Servente de Limpeza
APOIO 1 Servente de Obras A Servente de Obras
APOIO 2 Assistente de Estúdio A Assistente de Estúdio
APOIO 2 Auxiliar de alfaiate A Auxiliar de alfaiate
APOIO 2 Auxiliar de Carpintaria A Auxiliar de Carpintaria
APOIO 2 Auxiliar de Dobrador A Auxiliar de Dobrador
APOIO 2 Auxiliar de Encanador A Auxiliar de Encanador
APOIO 2 Auxiliar de Estofador A Auxiliar de Estofador
APOIO 2 Auxiliar de Forjador de Metais A Auxiliar de Forjador de Me-

tais
APOIO 2 Auxiliar de Fundição de Metais A Auxiliar de Fundição de Me-

tais
APOIO 2 Auxiliar de Marcenaria A Auxiliar de Marcenaria
APOIO 2 Auxiliar de Oficina de Instru-

mentos Musicais
A Auxiliar de Oficina de Instru-

mentos Musicais
APOIO 2 Auxiliar de Padeiro A Auxiliar de Padeiro
APOIO 2 Auxiliar de Serralheria A Auxiliar de Serralheria
APOIO 2 Auxiliar de Soldador A Auxiliar de Soldador
APOIO 2 AuxiliarChapeador/ Lanternei-

ro/Funileiro
A Auxiliar de Infra-estrutura e

Manutenção/área
APOIO 2 Carvoejador A Carvoejador
APOIO 2 Chaveiro A Chaveiro
APOIO 2 Copeiro B Copeiro
APOIO 2 Lancheiro B Lancheiro
APOIO 2 Oleiro A Oleiro
APOIO 2 Ve s t i a r i s t a . A Ve s t i a r i s t a 
APOIO 3 Açougueiro B Açougueiro
APOIO 3 Assistente de Áudio/Vídeo/Ví-

deo Tape
B Assistente de Som

APOIO 3 Assistente de Câmera B Assistente de Câmera
APOIO 3 Assistente de Montagem B Assistente de Montagem
APOIO 3 Atendente de Consultório/área B Atendente de Consultório/área
APOIO 3 Atendente de Enfermagem B Atendente de Enfermagem
APOIO 3 Auxiliar de Eletricista B Auxiliar de Eletricista
APOIO 3 Auxiliar de Lactário B Auxiliar de Nutrição e Dieté-

tica
APOIO 3 Auxiliar de Mecânica B Auxiliar de Mecânica
APOIO 3 Auxiliar de Microfilmagem B Auxiliar de Microfilmagem
APOIO 3 Vi d r a c e i r o B Vi d r a c e i r o 
APOIO 4 Ajustador Mecânico B Ajustador Mecânico
APOIO 4 Alfaiate B Costureiro
APOIO 4 Apontador B Apontador
APOIO 4 Armador B Armador
APOIO 4 Armazenista B Armazenista
APOIO 4 Auxiliar de Agropecuária B Auxiliar de Agropecuária
APOIO 4 Auxiliar de Anatomia e Necrop-

sia
B Auxiliar de Anatomia e Ne-

cropsia
APOIO 4 Auxiliar de Biblioteca C Auxiliar de Biblioteca
APOIO 4 Auxiliar de Creche C Auxiliar de Creche
APOIO 4 Auxiliar de Curtume e Tanan-

tes
B Auxiliar de Curtume e Tanan-

tes
APOIO 4 Auxiliar de Farmácia B Auxiliar de Farmácia
APOIO 4 Auxiliar de Industrialização e

Conservação de Alimentos
B Auxiliar de Industrialização e

Conservação de Alimentos
APOIO 4 Auxiliar de Laboratório B Auxiliar de Laboratório

APOIO 4 Auxiliar de Meteorologia B Auxiliar de Meteorologia
APOIO 4 Auxiliar de Nutrição B Auxiliar de Nutrição e Dieté-

tica
APOIO 4 Auxiliar de Processamento de

Dados
B Auxiliar de Processamento de

Dados
APOIO 4 Barbeiro B Barbeiro
APOIO 4 Barqueiro B Barqueiro
APOIO 4 Carpinteiro B Carpinteiro
APOIO 4 Chapeador/Funileiro/ Lanternei-

ro
B Montador/Soldador

APOIO 4 Compositor Gráfico B Compositor Gráfico
APOIO 4 Costureiro B Costureiro
APOIO 4 Cozinheiro C Cozinheiro
APOIO 4 Desenhista Copista B Desenhista Copista
APOIO 4 Dobrador B Montador/Soldador
APOIO 4 Encanador/área B Bombeiro Hidráulico
APOIO 4 Estofador B Estofador
APOIO 4 Forjador de Metais B Montador/Soldador
APOIO 4 Fundidor de Metais B Montador/Soldador
APOIO 4 Garçon B Garçon
APOIO 4 Jardineiro B Jardineiro
APOIO 4 Marceneiro B Marceneiro
APOIO 4 Massagista B Massagista
APOIO 4 Mateiro C Mateiro
APOIO 4 Motociclista B Motociclista
APOIO 4 Operador de Caixa C Auxiliar em Administração
APOIO 4 Operador de Máquinas Agríco-

las
C Operador de Máquinas Agrí-

colas
APOIO 4 Operador de Máquinas de Cons-

trução Civil
C Operador de Máquinas de

Construção Civil
APOIO 4 Operador de Máquinas de Ter-

raplanagem
C Operador de Máquinas de

Te r r a p l a n a g e m 
APOIO 4 Padeiro B Padeiro
APOIO 4 Paginador C Encadernador
APOIO 4 Pedreiro B Pedreiro
APOIO 4 Pintor de Construção Cênica e

Painéis
B Pintor de Construção Cênica

e Painéis
APOIO 4 Pintor/área B Pintor/área
APOIO 4 Salva-vidas C Salva-vidas
APOIO 4 Sapateiro B Sapateiro
APOIO 4 Seleiro B Seleiro
APOIO 4 Seringueiro C Seringueiro
APOIO 4 Serralheiro B Montador/Soldador
APOIO 4 Soldador B Montador/Soldador
APOIO 4 Te l e f o n i s t a C Te l e f o n i s t a 
APOIO 4 Tr a t o r i s t a B Tr a t o r i s t a 

INTERMEDIÁRIO 1 Afinador de Instrumentos Musi-
cais

C Afinador de Instrumentos Mu-
sicais

INTERMEDIÁRIO 1 Ascensorista C Ascensorista
INTERMEDIÁRIO 1 Auxiliar Administrativo C Auxiliar em Administração
INTERMEDIÁRIO 1 Auxiliar de Biblioteca C Auxiliar de Biblioteca
INTERMEDIÁRIO 1 Auxiliar de Cenografia B Auxiliar de Cenografia
INTERMEDIÁRIO 1 Auxiliar de Figurino B Auxiliar de Figurino
INTERMEDIÁRIO 1 Auxiliar de Saúde C Auxiliar de Saúde
INTERMEDIÁRIO 1 Auxiliar de Topografia C Auxiliar de Topografia
INTERMEDIÁRIO 1 Auxiliar de Veterinária e Zoo-

tecnia
C Auxiliar de Veterinária e Zo-

otecnia
INTERMEDIÁRIO 1 Bombeiro C Brigadista de Incêndio
INTERMEDIÁRIO 1 Contínuo C Contínuo
INTERMEDIÁRIO 1 Contra-Mestre/Ofício C Contra-Mestre/Ofício
INTERMEDIÁRIO 1 Cozinheiro C Cozinheiro
INTERMEDIÁRIO 1 Curvador de Tubos de Vidro

(Hialotécnico)
C Hialotécnico

INTERMEDIÁRIO 1 Datilógrafo C Auxiliar em Administração
INTERMEDIÁRIO 1 Detonador C Detonador
INTERMEDIÁRIO 1 Digitador C Auxiliar em Administração
INTERMEDIÁRIO 1 Discotecário C Discotecário
INTERMEDIÁRIO 1 Eletricista/área C Eletricista
INTERMEDIÁRIO 1 Encadernador C Encadernador
INTERMEDIÁRIO 1 Encanador/Bombeiro C Encanador/Bombeiro
INTERMEDIÁRIO 1 Fotógrafo C Fotógrafo
INTERMEDIÁRIO 1 Fotogravador C Fotogravador
INTERMEDIÁRIO 1 Fresador C Mecânico de Montagem e Ma-

nutenção
INTERMEDIÁRIO 1 Guarda Florestal C Guarda Florestal
INTERMEDIÁRIO 1 Impositor C Impositor
INTERMEDIÁRIO 1 Impressor C Impressor
INTERMEDIÁRIO 1 Laboratorista/área C Assistente de Laboratório
INTERMEDIÁRIO 1 Linotipista C Linotipista
INTERMEDIÁRIO 1 Mandrilador C Mecânico de Montagem e Ma-

nutenção
INTERMEDIÁRIO 1 Mecânico/área C Mecânico
INTERMEDIÁRIO 1 Motorista C Motorista
INTERMEDIÁRIO 1 Operador de Caldeira C Operador de Caldeira
INTERMEDIÁRIO 1 Operador de Central Hidroelétri-

ca
C Operador de Central Hidroelé-

trica
INTERMEDIÁRIO 1 Operador de Destilaria C Operador de Destilaria
INTERMEDIÁRIO 1 Operador de Estação de Trata-

mento D'água
C Operador de Estação de Tra-

tamento D'água e Esgoto
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INTERMEDIÁRIO 1 Operador de Máquina Copiado-
ra

C Operador de Máquina Copia-
dora

INTERMEDIÁRIO 1 Operador de Máquina Fotocom-
positora

C Operador de Máquina Foto-
compositora

INTERMEDIÁRIO 1 Operador de Máquinas Agríco-
las

C Operador de Máquinas Agrí-
colas

INTERMEDIÁRIO 1 Operador de Tele-impressora B Operador de Tele-impressora
INTERMEDIÁRIO 1 Plainador de Metais C Mecânico de Montagem e Ma-

nutenção
INTERMEDIÁRIO 1 Porteiro C Porteiro
INTERMEDIÁRIO 1 Recepcionista C Recepcionista
INTERMEDIÁRIO 1 Revisor de Provas Tipográficas C Revisor de Provas Tipográfi-

cas
INTERMEDIÁRIO 1 Te l e f o n i s t a C Te l e f o n i s t a 
INTERMEDIÁRIO 1 Ti p ó g r a f o C Ti p ó g r a f o 
INTERMEDIÁRIO 1 Torneiro Mecânico C Torneiro Mecânico
INTERMEDIÁRIO 1 Vi d r e i r o C Vi d r e i r o 
INTERMEDIÁRIO 1 Vi g i l a n t e . D Vi g i l a n t e . 
INTERMEDIÁRIO 2 Aderecista C Aderecista
INTERMEDIÁRIO 2 Administrador de Edifícios C Administrador de Edifícios
INTERMEDIÁRIO 2 Assistente de Alunos C Assistente de Alunos
INTERMEDIÁRIO 2 Assistente de Direção de Artes

Cênicas
D Assistente de Direção e Pro-

dução
INTERMEDIÁRIO 2 Assistente de Produção de Ar-

tes Cênicas
D Assistente de Direção e Pro-

dução
INTERMEDIÁRIO 2 Camareiro de Espetáculo C Camareiro de Espetáculo
INTERMEDIÁRIO 2 Cenotécnico C Cenotécnico
INTERMEDIÁRIO 2 Confeccionador de Instrumen-

tos Musicais
D Confeccionador de Instrumen-

tos Musicais
INTERMEDIÁRIO 2 Contra-regra C Contra-regra
INTERMEDIÁRIO 2 Costureiro de Espetáculo/Cená-

rio
C Costureiro de Espetáculo/Ce-

nário
INTERMEDIÁRIO 2 Datilógrafo de Textos Gráficos C Datilógrafo de Textos Gráfi-

cos
INTERMEDIÁRIO 2 Eletricista de Espetáculo C Eletricista de Espetáculo
INTERMEDIÁRIO 2 Locutor C Locutor
INTERMEDIÁRIO 2 Maquinista de Artes Cênicas C Maquinista de Artes Cênicas
INTERMEDIÁRIO 2 Mestre/Ofício D Mestre de Edificações e In-

fra-estrutura
INTERMEDIÁRIO 2 Operador de Gerador de Carac-

teres
D Editor de Imagens

INTERMEDIÁRIO 2 Operador de Luz C Operador de Luz
INTERMEDIÁRIO 2 Operador de Rádio-Telecomuni-

cações
C Operador de Rádio-Telecomu-

nicações
INTERMEDIÁRIO 2 Programador de Rádio e Tele-

visão
C Programador de Rádio e Te-

levisão
INTERMEDIÁRIO 2 Recreacionista D Recreacionista
INTERMEDIÁRIO 2 Sonoplasta C Sonoplasta
INTERMEDIÁRIO 3 Almoxarife C Almoxarife
INTERMEDIÁRIO 3 Auxiliar de Enfermagem C Auxiliar de Enfermagem
INTERMEDIÁRIO 3 Auxiliar em Assuntos Educacio-

nais
C Auxiliar em Assuntos Educa-

cionais
INTERMEDIÁRIO 3 Auxiliar Técnico de Processa-

mento de Dados
C Assistente de Tecnologia da

Informação
INTERMEDIÁRIO 3 Instrumentador Cirúrgico D Instrumentador Cirúrgico
INTERMEDIÁRIO 3 Operador de Computador D Técnico de Tecnologia da In-

formação
INTERMEDIÁRIO 3 Ta x i d e r m i s t a D Ta x i d e r m i s t a 
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Anatomia e Necrop-

sia
D Técnico em Anatomia e Ne-

cropsia
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Aqüicultura D Técnico em Agropecuária
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Audiovisual D Técnico em Audiovisual
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Equipamentos Mé-

dico-Odontológico
D Técnico em Equipamentos

Médico-Odontológico
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Estatística D Assistente em Administração
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Herbário D Técnico em Herbário
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Microfilmagem D Técnico em Microfilmagem
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Ótica D Técnico em Ótica
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Piscicultura D Técnico em Agropecuária
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Restauração D Técnico em Restauração
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Som D Técnico em Som
INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Telefonia D Técnico em Telefonia
INTERMEDIÁRIO 3 Transcritor de Sistema Braille D Transcritor de Sistema Braille
INTERMEDIÁRIO 4 Programador de Computador D Técnico de Tecnologia da In-

formação
INTERMEDIÁRIO 4 Assistente em Administração D Assistente em Administração
INTERMEDIÁRIO 4 Cinegrafista D Operador de Câmera de Cine-

ma e TV
INTERMEDIÁRIO 4 Desenhista Projetista D Desenhista Projetista
INTERMEDIÁRIO 4 Desenhista Técnico/Especialida-

de
D Desenhista de Artes Gráficas

INTERMEDIÁRIO 4 Editor de Vídeo-Tape D Editor de Imagem
INTERMEDIÁRIO 4 Jornalista Diagramador D Diagramador
INTERMEDIÁRIO 4 Montador de Filme D Montador Cinematográfico
INTERMEDIÁRIO 4 Operador de Câmera de Televi-

são
D Operador de Câmera de Cine-

ma e TV
INTERMEDIÁRIO 4 Operador de Mesa de Corte D Editor de Imagem
INTERMEDIÁRIO 4 Revisor de Texto Braille D Revisor de Texto Braille
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico de Aerofotogrametria D Técnico de Aerofotogrametria
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico de Laboratório/área D Técnico de Laboratório/área
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Agrimensura D Técnico em Agrimensura

INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Agropecuária D Técnico em Agropecuária
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Alimentos e Lati-

cínios
D Técnico em Alimentos e La-

ticínios
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Arquivo D Técnico em Arquivo
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Artes Gráficas D Técnico em Artes Gráficas
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Cartografia D Técnico em Cartografia
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Cinematografia D Técnico em Cinematografia
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Contabilidade D Técnico em Contabilidade
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Curtume e Tana-

gem
D Técnico em Curtume e Tana-

gem
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Economia Domés-

tica
D Técnico em Economia Domés-

tica
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Edificações D Técnico em Edificações
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Educação Física D Técnico em Educação Física
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Eletricidade D Técnico em Eletrotécnica
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Eletromecânica D Técnico em Eletromecânica
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Eletrônica D Técnico em Eletroeletrônica
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Eletrotécnica D Técnico em Eletrotécnica
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Enfermagem D Técnico em Enfermagem
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Enfermagem do

Tr a b a l h o 
D Técnico em Enfermagem do

Tr a b a l h o 
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Enologia D Técnico em Enologia
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Estrada D Técnico em Estrada
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Farmácia D Técnico em Farmácia
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Geologia D Técnico em Geologia
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Hidrologia D Técnico em Hidrologia
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Higiene Dental D Técnico em Higiene Dental
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Instrumentação D Técnico em Instrumentação
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Manutenção de Áu-

dio/Vídeo
D Técnico em Eletroeletrônica

INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Mecânica D Técnico em Mecânica
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Metalurgia D Técnico em Metalurgia
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Meteorologia D Técnico em Meteorologia
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Mineração D Técnico em Mineração
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Móveis e Esqua-

drias
D Técnico em Móveis e Esqua-

drias
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Música D Técnico em Música
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Nutrição e Dietéti-

ca
D Técnico em Nutrição e Dieté-

tica
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Ortóptica D Técnico em Ortóptica
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Prótese Dentária D Técnico em Prótese Dentária
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Química D Técnico em Química
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Radiologia D Técnico em Radiologia
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Reabilitação ou Fi-

sioterapia
D Técnico em Reabilitação ou

Fisioterapia
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Refrigeração e Ar

Condicionado
D Técnico em Refrigeração

INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Saneamento D Técnico em Saneamento
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Secretariado D Assistente em Administração
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Segurança do Tra-

balho
D Técnico em Segurança do

Tr a b a l h o 
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Suporte de Siste-

mas Computacionais
D Técnico de Tecnologia da In-

formação
INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Telecomunicações D Técnico em Telecomunica-

ções
INTERMEDIÁRIO 4 Tradutor e Intérprete de Lingua-

gem de Sinais
D Tradutor e Intérprete de Lin-

guagem de Sinais
INTERMEDIÁRIO 4 Visitador Sanitário D Visitador Sanitário

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Arrais B Arrais

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Condutor/Motorista Fluvial C Condutor/Motorista Fluvial

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Conservador de Pescado 1º Ge-
lador

B Conservador de Pescado

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Conservador de Pescado 2º Ge-
lador

B Conservador de Pescado

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Contramestre Fluvial/ Marítimo B Contramestre Fluvial/ Maríti-
mo

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Cozinheiro Fluvial C Cozinheiro de Embarcações

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Cozinheiro Marítimo C Cozinheiro de Embarcações

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Eletricista de Embarcação B Eletricista de Embarcação

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Marinheiro B Marinheiro

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Marinheiro Fluvial B Marinheiro Fluvial

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Mestre de Embarcações de Pe-
queno Porte

C Mestre de Embarcações de Pe-
queno Porte

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Mestre de Rede B Mestre de Rede

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Pescador Profissional A Pescador Profissional

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Taifeiro Fluvial A Taifeiro Fluvial

TÉCNICO-MARÍTI-
MO

Taifeiro Marítimo A Taifeiro Marítimo

SUPERIOR 1 Engenheiro Operacional E Engenheiro/área
SUPERIOR 1 Te c n ó l o g o / f o r m a ç ã o E Te c n ó l o g o / f o r m a ç ã o 
SUPERIOR 1 Tecnólogo em Cooperativismo E Tecnólogo em Cooperativis-

mo
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SUPERIOR 2 Administrador E Administrador
SUPERIOR 2 Analista de Sistemas E Analista de Tecnologia da In-

formação
SUPERIOR 2 Antropólogo E Antropólogo
SUPERIOR 2 Arqueólogo E Arqueólogo
SUPERIOR 2 Arquiteto E Arquiteto e Urbanista
SUPERIOR 2 Arquivista E Arquivista
SUPERIOR 2 Assistente Social E Assistente Social
SUPERIOR 2 Assistente Técnico em Embar-

cações
E Assistente Técnico em Embar-

cações
SUPERIOR 2 Astrônomo E Astrônomo
SUPERIOR 2 Auditor E Auditor
SUPERIOR 2 Bibliotecário E Bibliotecário-Documentalista
SUPERIOR 2 Bibliotecário-Documentalista E Bibliotecário-Documentalista
SUPERIOR 2 Biólogo E Biólogo
SUPERIOR 2 Biomédico E Biomédico
SUPERIOR 2 Cirurgião Dentista E Odontólogo
SUPERIOR 2 Comandante de Lancha E Comandante de Lancha
SUPERIOR 2 Comandante de Navio E Comandante de Navio
SUPERIOR 2 Comunicólogo E Produtor Cultural
SUPERIOR 2 Contador E Contador
SUPERIOR 2 Coreógrafo E Coreógrafo
SUPERIOR 2 Decorador E Decorador
SUPERIOR 2 Desenhista Industrial E Desenhista Industrial
SUPERIOR 2 Diretor de Espetáculos E Diretor de Artes Cênicas
SUPERIOR 2 Diretor de Fotografia E Diretor de Fotografia
SUPERIOR 2 Diretor de Iluminação E Diretor de Iluminação
SUPERIOR 2 Diretor de Imagem E Diretor de Imagem
SUPERIOR 2 Diretor de Produção E Diretor de Produção
SUPERIOR 2 Diretor de Programa E Diretor de Programa
SUPERIOR 2 Diretor de Som E Diretor de Som
SUPERIOR 2 Economista E Economista
SUPERIOR 2 Economista Doméstico E Economista Doméstico
SUPERIOR 2 Editor E Editor de Publicações
SUPERIOR 2 Enfermeiro do Trabalho E Enfermeiro do Trabalho
SUPERIOR 2 Enfermeiro/área E Enfermeiro/área
SUPERIOR 2 Engenheiro de Pesca E Engenheiro/área
SUPERIOR 2 Engenheiro de Segurança do tra-

balho
E Engenheiro de Segurança do

trabalho
SUPERIOR 2 Engenheiro Agrimensor E Engenheiro/área
SUPERIOR 2 Engenheiro Agrônomo E Engenheiro/área
SUPERIOR 2 Engenheiro Civil/Especialidade E Engenheiro/área
SUPERIOR 2 Engenheiro de Controle de Qua-

lidade
E Engenheiro/área

SUPERIOR 2 Engenheiro de Produção E Engenheiro/área
SUPERIOR 2 Engenheiro Eletricista E Engenheiro/área
SUPERIOR 2 Engenheiro Eletrônico E Engenheiro/área
SUPERIOR 2 Engenheiro Florestal E Engenheiro/área
SUPERIOR 2 Engenheiro Mecânico/Especiali-

dade
E Engenheiro/área

SUPERIOR 2 Engenheiro Metalúrgico/Espe-
cialidade

E Engenheiro/área

SUPERIOR 2 Engenheiro de Minas/Especiali-
dade

E Engenheiro/área

SUPERIOR 2 Engenheiro Químico/Especiali-
dade

E Engenheiro/área

SUPERIOR 2 Estatístico E Estatístico
SUPERIOR 2 Farmacêutico E Farmacêutico/habilitação
SUPERIOR 2 Farmacêutico Bioquímico E Farmacêutico/habilitação
SUPERIOR 2 Figurinista E Figurinista

SUPERIOR 2 Filósofo E Filósofo

SUPERIOR 2 Físico E Físico

SUPERIOR 2 Fisioterapeuta E Fisioterapeuta

SUPERIOR 2 Fonoaudiólogo E Fonoaudiólogo

SUPERIOR 2 Geógrafo E Geógrafo

SUPERIOR 2 Geólogo E Geólogo

SUPERIOR 2 Historiador E Historiador

SUPERIOR 2 Imediato E Imediato

SUPERIOR 2 Jornalista E Jornalista

SUPERIOR 2 Matemático E Matemático

SUPERIOR 2 Médico Veterinário E Médico Veterinário

SUPERIOR 2 Médico/área E Médico/área

SUPERIOR 2 Mestre Fluvial E Mestre Fluvial

SUPERIOR 2 Mestre Regional E Mestre Regional

SUPERIOR 2 Meteorologista E Meteorologista

SUPERIOR 2 Museólogo E Museólogo

SUPERIOR 2 Músico E Músico

SUPERIOR 2 Musicoterapeuta E Musicoterapeuta

SUPERIOR 2 Nutricionista/habilitação E Nutricionista/habilitação

SUPERIOR 2 Oceanólogo E Oceanólogo

SUPERIOR 2 Odontólogo E Odontólogo

SUPERIOR 2 Ortoptista E Ortoptista

SUPERIOR 2 Pedagogo/habilitação E Pedagogo/área

SUPERIOR 2 Pedagogo/Supervisor Pedagógi-
co

E Pedagogo/área

SUPERIOR 2 Pedagogo/Supervisão Educacio-
nal

E Pedagogo/área

SUPERIOR 2 Pedagogo/Orientação Educacio-
nal

E Pedagogo/área

SUPERIOR 2 Primeiro Condutor E Primeiro Condutor

SUPERIOR 2 Produtor Artístico E Produtor Cultural

SUPERIOR 2 Programador Cultural E Produtor Cultural

SUPERIOR 2 Programador Visual E Programador Visual

SUPERIOR 2 Psicólogo/área E Psicólogo/área

SUPERIOR 2 Publicitário E Publicitário

SUPERIOR 2 Químico E Químico

SUPERIOR 2 Redator E Redator

SUPERIOR 2 Regente E Regente

SUPERIOR 2 Relações Públicas E Relações Públicas

SUPERIOR 2 Restaurador/especialidade E Restaurador/área

SUPERIOR 2 Revisor de Texto E Revisor de Texto

SUPERIOR 2 Roteirista E Roteirista

SUPERIOR 2 Sanitarista E Sanitarista

SUPERIOR 2 Secretário Executivo E Secretário Executivo

SUPERIOR 2 Sociólogo E Sociólogo

SUPERIOR 2 Técnico Desportivo E Técnico Desportivo

SUPERIOR 2 Técnico em Artes Cênicas E Cenógrafo

SUPERIOR 2 Técnico em Assuntos Educacio-
nais

E Técnico em Assuntos Educa-
cionais

SUPERIOR 2 Te ó l o g o E Te ó l o g o 

SUPERIOR 2 Terapeuta Ocupacional E Terapeuta Ocupacional

SUPERIOR 2 Tradutor Intérprete E Tradutor Intérprete

SUPERIOR 2 Ve t e r i n á r i o E Médico Veterinário

SUPERIOR 2 Zootecnista E Zootecnista

<!ID493383-0> LEI No- 11.092, DE 12 DE JANEIRO DE 2005

Estabelece normas para o plantio e comer-
cialização da produção de soja genetica-
mente modificada da safra de 2005, altera a
Lei no 10.814, de 15 de dezembro de 2003,
e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Às sementes da safra de soja geneticamente mo-
dificada de 2004, reservadas pelos agricultores para uso próprio, con-
soante os termos do art. 2o, inciso XLIII, da Lei no 10.711, de 5 de
agosto de 2003, e que sejam utilizadas para plantio até 31 de de-
zembro de 2004, não se aplicam as disposições:

I - dos incisos I e II do art. 8o e do caput do art. 10 da Lei
no 6.938, de 31 de agosto de 1981, relativamente às espécies ge-
neticamente modificadas previstas no código 20 do seu Anexo VIII;

II - da Lei no 8.974, de 5 de janeiro de 1995, com as
alterações introduzidas pela Medida Provisória no 2.191-9, de 23 de
agosto de 2001; e

III - de vedação de plantio de que trata o art. 5o da Lei no

10.814, de 15 de dezembro de 2003.

Parágrafo único. É vedada a comercialização do grão de soja
geneticamente modificada da safra de 2004 como semente, bem como
a sua utilização como semente em propriedade situada em Estado
distinto daquele em que foi produzido.

Art. 2o Aplica-se à soja colhida a partir das sementes de que
trata o art. 1o desta Lei o disposto na Lei no 10.688, de 13 de junho de
2003, restringindo-se sua comercialização até 31 de janeiro de 2006.

Parágrafo único. O prazo de comercialização de que trata o
caput deste artigo poderá ser prorrogado por até 180 (cento e oitenta)
dias mediante ato do Poder Executivo.

Art. 3o Os produtores abrangidos pelo disposto no art. 1o

desta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 3o e 4o da Lei no 10.688, de
13 de junho de 2003, somente poderão promover o plantio e co-
mercialização da safra de soja do ano de 2005 se subscreverem Termo
de Compromisso, Responsabilidade e Ajustamento de Conduta, con-
forme regulamento, observadas as normas legais e regulamentares
vigentes.

§ 1o O Termo de Compromisso, Responsabilidade e Ajus-
tamento de Conduta, de uso exclusivo do agricultor e dos órgãos e
entidades da administração pública federal, será firmado até o dia 31
de janeiro de 2005 e entregue nos postos ou agências da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, nas agências da Caixa Econômica
Federal e do Banco do Brasil S.A., nas Delegacias Federais de Agri-
cultura ou em locais autorizados pelo Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento.

§ 2o Os agricultores abrangidos pelo art. 1o da Lei no 10.814,
de 15 de dezembro de 2003, e que não assinaram o Termo de Com-
promisso, Responsabilidade e Ajustamento de Conduta para o plantio
e comercialização da safra de 2004 poderão utilizar as sementes
reservadas para o plantio da safra de 2005, desde que cumpram o
disposto no caput e no § 1o deste artigo.

Art. 4o O produtor de soja geneticamente modificada que não
subscrever o Termo de Compromisso, Responsabilidade e Ajusta-
mento de Conduta de que trata o art. 3o desta Lei ficará impedido de
obter empréstimos e financiamentos de instituições integrantes do
Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, não terá acesso a even-
tuais benefícios fiscais ou creditícios e não será admitido a participar
de programas de repactuação ou parcelamento de dívidas relativas a
tributos e contribuições instituídos pelo Governo Federal.

§ 1o Para efeito da obtenção de empréstimos e financiamentos
de instituições integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural -
SNCR, o produtor de soja convencional que não estiver abrangido
pela Portaria de que trata o art. 4o da Lei no 10.814, de 15 de dezembro
de 2003, ou não apresentar notas fiscais de sementes certificadas ou
certificação dos grãos a serem usados como sementes deverá firmar
declaração simplificada de “Produtor de Soja Convencional”.

§ 2o Para os efeitos desta Lei, soja convencional é definida
como aquela obtida a partir de sementes de plantas não-modificadas
por técnica de engenharia genética, como definida pela Lei no 8.974,
de 5 de janeiro de 1995.




